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LEI No 1.737/73

JESUINQ RUY. Prefeito Municipal de

Salto, Estado de SSo Paulo, usando das atribuições que lhe

sSp conferidas por lei,

I
' V

FAZ SABER. que a Câmara Municipal i.

aprovou e ele sanciona e promulgais seguinte leis

Ar t i go i Q - F i c a u P o der Exec u L i vo 

autorizado m oferecer gr ac I osam&nte no mês dt tlczrwbr<» dc 

cada <hio, aos serv < dor r.-s da. .itiVii, mal ivi«-.r pen .Íonist.i < 

serv•ços

cesta

Cesta de Nataldenoiu i hada

que- prestam na Prefeitura u Câmara Municipal de

Salto, uma

«enorçs estagiários convenlados por força <la LcJ 1.334/89

que sera

único padrão para Iodou os beneficiados

Art ião.2£ A r ompos■ c Su d a ’ Cest a

, correrão por canLi das verbas constantes 

do orçamento vigente
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Art i go 4Q - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua Publicação, Sem preJui su dat

d 1 spits i çííes. i: onl idas na Le i nÇ 1.274/S3, de 15 de setembro

Registrada na Secretaria cie 
Governo, publicada na Imprensa local e afixada fta sede da 
Prefeitura Municipal de Salto.

ALBERTO ANDRÉ FERRARI
Secret ár i o tiu-ífeverno
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